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AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - MPBA 
 
 
Sra. MÔNICA SOBRINHO - Presidente da CPL 
 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
A empresa VETOR MARKETING E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ: 31.568.560/0001-
70, licitante da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022, nos termos do edital e na 
legislação pertinente (Lei 8.666/93), vem através deste apresentar Recurso 
Administrativo contra o resultado do julgamento da Habitação, ocorrida no dia 

23/03/2023, e publicada no DJE (n.º 3.300) no dia 27 de março de 2023. 
 
1. DA TEMPESTIVIDADE: 

Nos termos Art. 109 da Lei nº 8.666/1993 - 05 (cinco) dias úteis. 

2. DAS RAZÕES RECURSAIS 
 
2.1 DA PREVISÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO NO EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 
 
No preâmbulo do edital de Licitação da Concorrência Pública nº 03/2022 do Ministério 
Púbico da Bahia, está explicito que o referido certame contempla o tratamento 
favorecido à Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, consolidado 
na Lei Complementar nº 123/2006, que visa facilitar o acesso dos pequenos 
empresários ao grande mercado público. Esse tratamento diferenciado e favorecido 
incide tanto na fase de habilitação dos certames como na fase de julgamento 
das propostas. 
 

Figura 1 – Recorte do edital de licitação da Concorrência 03/2022 - MPBA 
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No Estado da Bahia, o   tratamento está regulamentado pela Lei Estadual n.º 
11.619/2009 e art. 47 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
Desse modo, a LC 123/2006 visa promover o desenvolvimento nacional sustentável, 
fomentando as ME e EPP, deixando claro que o processo licitatório não se limita aos 
princípios da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. Conforme salienta Marçal Justen Filho1, “a vantagem a ser buscada adquire 
novos contornos e a licitação passa a ser orientada de forma a buscar-se a proposta 
mais vantajosa também sob o aspecto da promoção ao desenvolvimento 
nacional sustentável”. 
 
 
2.2 DOS FATOS E DO IMPRESCINDÍVEL CUMPRIMENTO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
O cerne deste recurso está nos procedimentos adotados pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL que, embora dotada de boa fé e lisura, não seguiu os ritos 
adequados após a constatação da inabilitação da empresa classificada em primeiro 
lugar, descumprimento o edital de licitação, em especial, a aplicação da Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Estadual n.º 11.619/2009.  
 
Vejamos os fatos: 
 

I. Após a apuração das notas de preços e, corretamente, aplicando o previsto no 
artigo 44 da LC nº 123/2006, a CPL convocou as licitantes beneficiárias do 
tratamento diferenciado, para caso houvesse interesse, ofertassem melhor lance 
em relação à empresa classificada em primeiro lugar (MORYA COMUNICAÇÃO 
E PROPAGANDA LTDA), tendo e em vista que a mesma não goza das 
prerrogativas da LC nº 123/2006. A referida sessão ocorreu no dia 08 de março 
de 2023. 
 

II. Entre as 7 (sete) empresas classificadas, 5 (cinco) estavam enquadradas como 
ME ou EPP, de modo que faziam jus ao tratamento diferenciado da Lei em 
epígrafe. Ato contínuo a empresa TOURINHO PUBLICIDADE, que ocupava a 
segunda colocação no certame, e era a empresa enquadrada na LC Nº 123/2006 
melhor colocada no certame, foi convocada para dar um novo lance, visando 
cobrir a proposta da empresa classificada em primeiro lugar (MORYA 
COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA). 
 

III. E assim ocorreu, a empresa TOURINHO PUBLICIDADE fez nova proposta de 
preços e sua nota final lhe permitiu ocupar a primeira colocação do certame. 
Portanto, até esse ponto do rito do processo licitatório, o previsto na LC 123/2006 
foi cumprido adequadamente, restando somente, a fase de habilitação para 
verificação de que a referida empresa atendia integralmente, todas as exigências 
do edital de licitação, ou seja, se a proposta da empresa TOURINHO 
PUBLICIDADE se configurava como uma “proposta regular” e, portanto, passível 
de ter o objeto da licitação adjudicado para si.  

                                                        
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão. Comentários à legislação do pregão comum e eletrônico. 6. ed. rev. atual. São 
Paulo: Dialética, 2013 



 

  
3 / 5 

 
 

IV. No entanto, durante a fase de habilitação, ocorrida no dia 23/03/2023 a CPL 
verificou que a documentação apresentada pela empresa TOURINHO 
PUBLICIDADE, classificada em primeiro lugar, não atendia integralmente os 
requisitos de habilitação, culminando na inabilitação da mesma. 
 

V. De forma desacertada, a CPL prosseguiu com a apuração da habilitação das 
demais empresas classificadas, quando na verdade, diante do caso fático de 
inabilitação da primeira colocada, deveria suspender a sessão de habilitação e 
efetuar nova convocação para as licitantes beneficiárias do tratamento 
diferenciado, para caso houvesse interesse, ofertassem melhor lance em relação 
à empresa MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA (não enquadrada 
na LC n. 123/2006) que, após a inabilitação da empresa TOURINHO 
PUBLICIDADE, voltou a ocupar o primeiro lugar; 
 

VI. Ainda em decorrência da constatação de que a proposta da empresa 
TOURINHO PUBLICIDADE não se configurava como uma “proposta regular”, 
esta recorrente (enquadrada como Microempresa) passou a ocupar o segundo 
lugar no certame, fazendo jus ao exercício do tratamento diferenciado previsto 
no artigo 44 da LC n.º 123/2006, no entanto, teve o seu direito violado. 

 
VII. Em suma, propostas de empresas desclassificadas ou inabilitadas, não 

devem ser desconsideradas e, muito menos, servir como parâmetro para o 
certame, pois, sempre que empresas conquistassem o primeiro lugar em 

licitações, mas fossem inabilitadas ou desistissem do certame (não 
apresentando a documentação, por exemplo), a preferência às micro e 
pequenas empresas restaria inviabilizada, em afronta aos preceitos da 
Constituição Federal e da LC 123/2006. 

 
 
2.3 DA IMPERIOSA NECESSIDADE DE NOVA CLASSIFICAÇÃO EM RAZÃO DA 
EXCLUSÃO/INABILITAÇÃO DE LICITANTE 

 
A partir da exclusão da empresa TOURINHO PUBLICIDADE, favorecida pelo 
tratamento diferenciado, a partir da constatação de que a proposta da mesma não se 
configurava como uma “proposta regular”, a classificação das propostas de preços é 
alterada. E nessa nova ordenação, esta recorrente (enquadrada como 
Microempresa) passou a ocupar o segundo lugar no certame, fazendo, portanto, 
jus ao exercício do tratamento diferenciado previsto no artigo 44 da LC n.º 
123/2006. 

 
Este é o entendimento pacificado na jurisprudência relativa ao tratamento diferenciado 
e favorecido às ME e EPP, para o qual a interpretação do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná2 é objetiva, esclarecedora, acertada e aderente ao ordenamento 
jurídico vigente: 
 

                                                        
2 TJ-PR - AI: 12109825 PR 1210982-5 (Acórdão), Relator: Leonel Cunha, Data de Julgamento: 21/10/2014, 5ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1452 11/11/2014. 
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“1) DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO. 
MICROEMPRESA LICITANTE. EMPATE FICTO (ART. 44 E 45 LC 123/06) 
ENTRE DUAS CONCORRENTES HABILITADAS. DIREITO SUBJETIVO À 
OFERTA DE LANCE VERBAL. a) Ocorrendo o empate ficto nos termos dos 
art. 44 e 45 da LC 123/06 (proposta apresentada até 5% superior à melhor 
oferta), é direito subjetivo da microempresa apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora e assim, ter adjudicado em seu favor 
o objeto licitado. b) A verificação da ocorrência de empate ficto deve 
considerar as propostas ‘regulares’, isto é, de licitantes que podem, 
efetivamente, ter o objeto do contrato adjudicado para si, conhecíveis, 
portanto, somente após o julgamento dos recursos eventualmente 
interpostos contra seus credenciamentos ou habilitações. c) A exclusão 
definitiva de 7 das 9 licitantes por força de acolhimento de recurso implica na 
desconsideração, para quaisquer fins, dos lances por elas ofertados, não 
havendo que se falar em preclusão da fase de lances verbais para 
superação de empate ficto só porque, antes da exclusão dos ‘irregulares’, 
não se configurara tal hipótese. 2) AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO”  
(grifos nossos) 

 
Portanto, resta esclarecido que, após a fase de preços/formulação de proposta, 
sempre que houver a exclusão de licitante(s) do certame, seja por desclassificação 
da proposta ou por inabilitação, o órgão deve promover nova classificação das 
empresas participantes do certame, averiguando, a partir da proposta 
provisoriamente melhor classificada (no caso, a MORYA COMUNICAÇÃO E 
PROPAGANDA LTDA) se  há empresas favorecidas pela LC nº 123/2006 em situação 
de empate ficto para que elas sejam convocadas a exercer seu direito de preferência. 
 
 
2.4 DA VERIFICAÇÃO INOPORTUNA DA HABILITAÇÃO DE TODAS EMPRESAS 
PARTICIPANTES DO CERTAME 

 
Ao definir, em prazo inadequado (apenas 3 dias úteis), a apresentação da 
documentação de licitação de todos os licitantes classificados do certame, a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, não considerou que: 

 
I. Haveria a possibilidade de inabilitação da licitante classificada em primeiro 

lugar (TOURINHO PUBLICIDADE) e, tal fato, acarretaria na desnecessidade 
da imediata análise da habilitação dos demais concorrentes, pois, 
conforme demonstrado nos itens 2.2 e 2.3 deste recurso, o certame deve 
retroagir à fase de negociação de preços, sob pena de frontal 
descumprimento da LC 123/2006; 
 

II. Os atuais e parcimoniosos ritos do processo licitatório, embasados nos 
princípios da razoabilidade e economicidade, direcionam para a análise da 
habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, e não havendo 
atendimento dos requisitos de habilitação que sejam obedecidas as 
formalidades necessárias para prosseguimento do certamente, seja na 
convocação para nova fase de lances ou na verificação da habilitação das 
demais empresas, por ordem de classificação, evitando procedimentos 
intempestivos e inadequados que podem comprometer e levar à nulidade do 
certame; 
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III. No caso em tela, com a inabilitação da empresa TOURINHO PUBLICIDADE –
favorecida pelo tratamento diferenciado, a empresa MORYA COMUNICAÇÃO 
E PROPAGANDA LTDA, que não está enquadrada com ME/EPP volta a ser a 
primeira colocada do certame, sendo necessária aplicação da LC 123/2006 
entre as participantes do certame que atendem todos os requisitos de 
classificação/habilitação. 
 

  
3. DO REQUERIMENTO: 

Ante o exposto, REQUER:  

a) Manutenção da inabilitação da empresa TOURINHO PUBLICIDADE, por 

descumprimento do subitem 27.3.1 e subitens (cálculo do índice de liquidez 

Geral inferior a 1,00) do edital de licitação; 

 

b) Que seja obedecido o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, pois, 

diante da inabilitação da TOURINHO PUBLICIDADE – empresa favorecida 

pelo tratamento diferenciado, a empresa MORYA COMUNICAÇÃO E 

PROPAGANDA LTDA, passa a ser a primeira colocada do certame, situação 

que requer nova aplicação da LC nº 123/2006 entre as participantes do certame 

que atendem todos os requisitos de classificação/habilitação; 

c) Que seja realizada nova convocação das licitantes beneficiárias do 

tratamento diferenciado para que esta recorrente que passou a ocupar o 

segundo lugar no certame, se assim desejar, tenha oportunidade de ofertar 

melhor lance em relação à empresa classificada em primeiro lugar (MORYA 

COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA); 

d) Que sejam desconsiderados todos os atos da CPL no tocante à 

“habilitação” da recorrente, tendo em vista, que estão em desordem e afronta 

ao perfeito rito do processo licitatório. 

 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

 
Vitória da Conquista-BA, 30 de março de 2023 

 

 

 
 
 

ACÁCIO DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

SÓCIO-ADMINISTRADORCPF: 013.761.585-07 
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188377883

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA VETOR MARKETING E PUBLICIDADE LTDA

PROTOCOLO 188377883 - 20/09/2018

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 29204551573

CNPJ 31.568.560/0001-70

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2018

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97793844

_________________________________________

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1
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WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  24/03/1984,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  006.350.935-02,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  990808343,  rg o  expedidor
SECRETARIA DE SEGURAN A P BLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA CRESCENCIO
SILVEIRA, 81A, ALTO DA BOA VISTA I, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL.

ACACIO  DO  NASCIMENTO,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  23/03/1984,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  013.761.585-07,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  1127692259,  rg o  expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)   AVENIDA
CONTORNO, 27, CASA  27                  QUADRA5, PRIMAVERA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP
45012560, BRASIL.

MARCOS  ARAUJO  DA  SILVA,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  10/08/1987,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  029.241.775-61,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  1203508077,  rg o  expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)   RUA  QUINZE  (VL
SERRANA III), 28, ZABELE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 46400000, BRASIL.

S cios  da  sociedade  limitada  de  nome  empresarial  VETOR  MARKETING  E  PUBLICIDADE  LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,
sob NIRE n  29204551573, com sede Rua Crescencio Silveira,  81,  Conj B,  Senhor do Bonfim Cacul ,  BA,
CEP  46300000,  devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jur dica/MF  sob  o  n
31.568.560/0001-70,  deliberam  de  pleno  e  comum  acordo  ajustarem  a  presente  altera o  contratual,  nos
termos da Lei n  10.406/ 2002, mediante as condi es estabelecidas nas cl usulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CL USULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
AG NCIAS  DE  PUBLICIDADE;  IMPRESS O  DE  MATERIAL  PARA  USO  PUBLICIT RIO;
PRODU O DE FILMES PARA PUBLICIDADE; MARKETING DIRETO..

CNAE FISCAL

7311-4/00 - ag ncias de publicidade
1813-0/01 - impress o de material para uso publicit rio
5911-1/02 - produ o de filmes para publicidade
7319-0/03 - marketing direto

QUADRO SOCIET RIO

CL USULA  SEGUNDA.  THAIRONY  FERNANDES  COSTA  BARRETO  admitido  neste  ato,
nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  02/02/1996,  CASADO  em  COMUNH O  PARCIAL  DE  BENS,
EMPRES RIO,  CPF  n  051.239.025-89,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  1391088409,  rg o  expedidor
SECRETARIA DE SEGURAN A P BLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA JOAQUIM DOS
REIS,  555,  COND   RESIDECIAL  RIVERSIDE,  FELICIA,  VITORIA  DA  CONQUISTA,  BA,  CEP
45055615, BRASIL.

DO CAPITAL SOCIAL

ALTERA O CONTRATUAL N  1 DA SOCIEDADE VETOR MARKETING E PUBLICIDADE LTDA

CNPJ n  31.568.560/0001-70

P gina  1Req: 81100000189462

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54EHToT3u9IbMrZ7dz2Vct5IVIus-MDM0I
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01376158507-ACACIO DO NASCIMENTO|02924177561-MARCOS ARAUJO DA SILVA|00635093502-WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ
05123902589-THAIRONY FERNANDES COSTA BARRETO
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CL USULA  TERCEIRA.  O  capital  anterior  totalmente  integralizado  passa  a  ser  de  R$  200.000,00
(duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200.000 (duzentos mil) quotas de capital,
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento  totalmente subscrito e integralizado, neste
ato, pelos s cios.  Em decorr ncia do aumento do capital social por motivo de APORTE DE CAPITAL, este
fica assim distribu do:

WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ,  com  50.000  (cinquenta  mil)  quotas,  perfazendo  um  total  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado.
ACACIO  DO  NASCIMENTO,  com  50.000  (cinquenta  mil)  quotas,  perfazendo  um  total  de  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais) integralizado.
MARCOS ARAUJO DA SILVA, com 50.000 (cinquenta mil) quotas,  perfazendo um total de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) integralizado.
THAIRONY FERNANDES COSTA BARRETO, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRA O

CL USULA  QUARTA.  A  administra o  da  sociedade  caber   ISOLADAMENTE  a(o)  S cio(a)
WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ   com  os  poderes  e  atribui es  de  representa o  ativa  e  passiva  na
sociedade,  judicial  e  extrajudicialmente,  podendo  praticar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto  social,
sempre  de  interesse  da  sociedade,  autorizado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  faz -lo  em
atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obriga es  seja  em favor  de  qualquer  dos  cotistas  ou  de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens im veis da sociedade, sem autoriza o do(s) outro(s) s cio(s).

DA DECLARA O DE DESIMPEDIMENTO

CL USULA  QUINTA.  O(s)  administrador(es)  declara(m),  sob  as  penas  da  lei,  que  n o  est  impedido  de
exercer  a  administra o  da  sociedade,  por  lei  especial  ou  em  virtude  de  condena o  criminal,  ou  por  se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos p blicos, ou por
crime falimentar, de prevarica o, peita ou suborno, concuss o, peculato ou contra a economia popular, contra
o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorr ncia,  contra  as  rela es  de  consumo,  f
p blica ou propriedade. 

DA RATIFICA O E FORO

CL USULA  SEXTA.  O  foro  para  o  exerc cio  e  o  cumprimento  dos  direitos  e  obriga es  resultantes  do
contrato social permanece em CACUL /BA.

CL USULA S TIMA. As Cl usulas e condi es estabelecidas em atos j  arquivados e que n o foram
expressamente modificadas por esta altera o continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CACUL /BA, 5 de fevereiro de 2021.

ALTERA O CONTRATUAL N  1 DA SOCIEDADE VETOR MARKETING E PUBLICIDADE LTDA

CNPJ n  31.568.560/0001-70

P gina  2Req: 81100000189462

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54EHToT3u9IbMrZ7dz2Vct5IVIus-MDM0I
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01376158507-ACACIO DO NASCIMENTO|02924177561-MARCOS ARAUJO DA SILVA|00635093502-WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ
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WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  24/03/1984,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  006.350.935-02,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  990808343,  rg o  expedidor
SECRETARIA DE SEGURAN A P BLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA CRESCENCIO
SILVEIRA, 81A, ALTO DA BOA VISTA I, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL.

ACACIO  DO  NASCIMENTO,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  23/03/1984,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  013.761.585-07,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  1127692259,  rg o  expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)   AVENIDA
CONTORNO, 27, CASA  27                  QUADRA5, PRIMAVERA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP
45012560, BRASIL.

MARCOS  ARAUJO  DA  SILVA,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  10/08/1987,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  029.241.775-61,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  1203508077,  rg o  expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)   RUA  QUINZE  (VL
SERRANA III), 28, ZABELE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 46400000, BRASIL.

THAIRONY  FERNANDES  COSTA  BARRETO,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  02/02/1996,
CASADO  em  COMUNH O  PARCIAL  DE  BENS,  EMPRES RIO,  CPF  n  051.239.025-89,  CARTEIRA
DE  IDENTIDADE  n  1391088409,  rg o  expedidor  SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,
residente  e  domiciliado(a)  no(a)   RUA  JOAQUIM  DOS  REIS,  555,  COND   RESIDECIAL  RIVERSIDE,
FELICIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45055615, BRASIL.

S cios  da  sociedade  limitada  de  nome  empresarial  VETOR  MARKETING  E  PUBLICIDADE  LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,
sob NIRE n  29204551573, com sede Rua Crescencio Silveira,  81,  Conj B,  Senhor do Bonfim Cacul ,  BA,
CEP  46300000,  devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jur dica/MF  sob  o  n
31.568.560/0001-70,  deliberam  de  pleno  e  comum  acordo  ajustarem  a  presente  altera o  contratual,  nos
termos da Lei n  10.406/ 2002, mediante as condi es estabelecidas nas cl usulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CL USULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
AG NCIAS DE PUBLICIDADE; MARKETING DIRETO..

CNAE FISCAL

7311-4/00 - ag ncias de publicidade
7319-0/03 - marketing direto

DA RATIFICA O E FORO

CL USULA SEGUNDA. O foro para o exerc cio e o cumprimento dos direitos e obriga es resultantes do
contrato social permanece em CACUL /BA.

CL USULA TERCEIRA. As Cl usulas e condi es estabelecidas em atos j  arquivados e que n o foram
expressamente modificadas por esta altera o continuam em vigor. 
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_____________________________________________

THAIRONY FERNANDES COSTA BARRETO

_____________________________________________

MARCOS ARAUJO DA SILVA

_____________________________________________

ACACIO DO NASCIMENTO

_____________________________________________

WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CACUL /BA, 11 de fevereiro de 2021.
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WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  24/03/1984,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  006.350.935-02,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  990808343,  rg o  expedidor
SECRETARIA DE SEGURAN A P BLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA CRESCENCIO
SILVEIRA, 81A, ALTO DA BOA VISTA I, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL.

ACACIO  DO  NASCIMENTO,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  23/03/1984,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  013.761.585-07,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  1127692259,  rg o  expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)   AVENIDA
CONTORNO,  27,  CASA  27,  QUADRA  5,  PRIMAVERA,  VITORIA  DA  CONQUISTA,  BA,  CEP
45012560, BRASIL.

MARCOS  ARAUJO  DA  SILVA,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  10/08/1987,  SOLTEIRO,
EMPRES RIO,  CPF  n  029.241.775-61,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n  1203508077,  rg o  expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)   RUA  QUINZE  (VL
SERRANA III), 28, ZABELE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 46400000, BRASIL.

THAIRONY  FERNANDES  COSTA  BARRETO,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  02/02/1996,
CASADO  em  COMUNH O  PARCIAL  DE  BENS,  EMPRES RIO,  CPF  n  051.239.025-89,  CARTEIRA
DE  IDENTIDADE  n  1391088409,  rg o  expedidor  SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,
residente  e  domiciliado(a)  no(a)   RUA  JOAQUIM  DOS  REIS,  555,  COND   RESIDECIAL  RIVERSIDE,
FELICIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45055615, BRASIL.

S cios  da  sociedade  limitada  de  nome  empresarial  VETOR  MARKETING  E  PUBLICIDADE  LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,
sob NIRE n  29204551573, com sede Rua Crescencio Silveira,  81,  Conj B,  Senhor do Bonfim Cacul ,  BA,
CEP  46300000,  devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jur dica/MF  sob  o  n
31.568.560/0001-70,  deliberam  de  pleno  e  comum  acordo  ajustarem  a  presente  altera o  contratual,  nos
termos da Lei n  10.406/ 2002, mediante as condi es estabelecidas nas cl usulas seguintes:

QUADRO SOCIET RIO

CL USULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o s cio THAIRONY FERNANDES COSTA BARRETO,
detentor  de  50.000  (Cinquenta  Mil)  quotas,  no  valor  nominal   de  R$  1,00  (Um  Real  )  cada  uma,
correspondendo a R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

CESS O E TRANSFER NCIA DE QUOTAS

CL USULA SEGUNDA. O s cio THAIRONY FERNANDES COSTA BARRETO transfere sua quotas de
capital social, que perfaz o valor total de R$16.668,00 (Dezesseis Mil e Seiscentos E Sessenta e Oito Reais),
direta  e  irrestritamente  ao  s cio  WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ,  da  seguinte  forma:  venda,  dando
plena, geral e irrevog vel quita o.

O s cio THAIRONY FERNANDES COSTA BARRETO transfere sua quotas de capital social, que perfaz o
valor  total  de R$16.666,00 (Dezesseis  Mil  e  Seiscentos E Sessenta e  Seis  Reais),  direta  e  irrestritamente ao
s cio ACACIO DO NASCIMENTO, da seguinte forma: venda, dando plena, geral e irrevog vel quita o.

O s cio THAIRONY FERNANDES COSTA BARRETO transfere sua quotas de capital social, que perfaz o
valor  total  de R$16.666,00 (Dezesseis  Mil  e  Seiscentos E Sessenta e  Seis  Reais),  direta  e  irrestritamente ao
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WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ

s cio MARCOS ARAUJO DA SILVA, da seguinte forma: venda, dando plena, geral e irrevog vel quita o.

Ap s a cess o e transfer ncia de quotas, e da retirada de s cio, fica assim distribu do:  
WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ,  com  66.668(Sessenta  e  Seis  Mil  e  Seiscentos  e  Sessenta  e  Oito)
quotas, perfazendo um total de R$ 66.668,00 (Sessenta e Seis Mil e Seiscentos E Sessenta e Oito Reais)
ACACIO  DO  NASCIMENTO,  com  66.666(Sessenta  e  Seis  Mil  e  Seiscentos  e  Sessenta  e  Seis)  quotas,
perfazendo um total de R$ 66.666,00 (Sessenta e Seis Mil e Seiscentos E Sessenta e Seis Reais)
MARCOS  ARAUJO  DA  SILVA,  com  66.666(Sessenta  e  Seis  Mil  e  Seiscentos  e  Sessenta  e  Seis)  quotas,
perfazendo um total de R$ 66.666,00 (Sessenta e Seis Mil e Seiscentos E Sessenta e Seis Reais)

DA ADMINISTRA O

CL USULA  TERCEIRA.  A  administra o  da  sociedade  caber   ISOLADAMENTE  a(o)  S cio(a)
WASHINGTON  ALMEIDA  FERRAZ   com  os  poderes  e  atribui es  de  representa o  ativa  e  passiva  na
sociedade,  judicial  e  extrajudicialmente,  podendo  praticar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto  social,
sempre  de  interesse  da  sociedade,  autorizado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  faz -lo  em
atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obriga es  seja  em favor  de  qualquer  dos  cotistas  ou  de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens im veis da sociedade, sem autoriza o do(s) outro(s) s cio(s).

DA DECLARA O DE DESIMPEDIMENTO

CL USULA QUARTA. O(s)  administrador(es)  declara(m),  sob  as  penas  da  lei,  que  n o  est  impedido de
exercer  a  administra o  da  sociedade,  por  lei  especial  ou  em  virtude  de  condena o  criminal,  ou  por  se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos p blicos, ou por
crime falimentar, de prevarica o, peita ou suborno, concuss o, peculato ou contra a economia popular, contra
o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorr ncia,  contra  as  rela es  de  consumo,  f
p blica ou propriedade. 

DA RATIFICA O E FORO

CL USULA QUINTA.  O foro  para  o  exerc cio  e  o  cumprimento  dos  direitos  e  obriga es  resultantes  do
contrato social permanece em CACUL /BA.

CL USULA SEXTA. As Cl usulas e condi es estabelecidas em atos j  arquivados e que n o foram
expressamente modificadas por esta altera o continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CACUL /BA, 10 de agosto de 2021.
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_____________________________________________
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WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/03/1984, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF nº 006.350.935-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 990808343, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA CRESCENCIO 
SILVEIRA, 81A, ALTO DA BOA VISTA I, CACULE, BA, CEP 46300000, BRASIL. 
 
ACACIO DO NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/03/1984, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF nº 013.761.585-07, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1127692259, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA CONTORNO, 
27, CASA 27, QUADRA 5, PRIMAVERA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45012560, BRASIL. 
 
MARCOS ARAUJO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/08/1987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF nº 029.241.775-61, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1203508077, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA QUINZE (VL 
SERRANA III), 28, ZABELE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45078164, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VETOR MARKETING E PUBLICIDADE LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29204551573, com sede Rua Crescencio Silveira, 81, Conj B, Senhor do Bonfim Caculé, BA, CEP 46300000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 31.568.560/0001-70, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
JACKSON B PRADO, 50, ANDAR:3;EDIF:EMPRESARIAL MERCA, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, 
BA, CEP 45.000-465. 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARCOS ARAUJO DA SILVA transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$6.332,00 (Seis Mil e Trezentos E Trinta e Dois Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ, da seguinte forma: venda, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
O sócio MARCOS ARAUJO DA SILVA transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de 
R$6.334,00 (Seis Mil e Trezentos E Trinta e Quatro Reais), direta e irrestritamente ao sócio ACACIO DO 
NASCIMENTO, da seguinte forma: venda, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas,  fica assim distribuído:   
WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ, com 73.000(Setenta e Três Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
73.000,00 (Setenta e três Mil Reais) 
ACACIO DO NASCIMENTO, com 73.000(Setenta e Três Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 73.000,00 
(Setenta e três Mil Reais) 
MARCOS ARAUJO DA SILVA, com 54.000(Cinquenta e Quatro Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais) 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
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interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social passa a ser CACULÉ/BA. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
CACULÉ/BA, 13 de junho de 2022. 
 
 
 

_____________________________________________ 
 

WASHINGTON ALMEIDA FERRAZ 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

ACACIO DO NASCIMENTO 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

MARCOS ARAUJO DA SILVA 
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